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EXTRATOS

EXTRATO Nº 008/2022 –DVCC/TJ
1. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 005/2022-TJ.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/000012419-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 12/01/2022.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Secretaria Municipal de Saúde.
5. OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a cooperação técnica entre os partícipes, mediante a mútua conjugação de 

esforços com vistas à garantir o cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes, fi lhos de mulheres em situação de privação de 
liberdade, tendo em vista o pleno desenvolvimento infanto juvenil para a construção de um projeto de vida pró-ativo e saudável. O 
presente Acordo observará os princípios constitucionais com relação à promoção do bem de todas as crianças e adolescentes fi lhos de 
mulheres em privação de liberdade, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 116, da Lei n.º 8.666/93 
c/c art. 227 da Constituição Federal e art. 5.º da Resolução n.º 252/2018, do Conselho Nacional de Justiça.

7. RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS: O presente acordo não envolverá a transferência de recursos entre os celebrantes. 
As ações resultantes que implicarem, eventualmente, transferência ou cessão de recursos serão viabilizadas mediante instrumento 
apropriado. Caberá a cada partícipe, individualmente, responder pelo ônus fi nanceiro de suas obrigações, através de dotações 
orçamentárias próprias, nada podendo ser exigido um ao outro, em atendimento às disposições da Lei Complementar n.º 101/2000 e da 
Lei n.º 8.666/93, além da regulamentação específi ca de cada ente.

8. DA VIGÊNCIA: O presente acordo terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, fi cando automaticamente 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, caso não haja expressa manifestação em contrário de 
qualquer das partes, mantidas as Cláusulas e condições pactuadas.

Manaus/AM, 12 de janeiro de 2022.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

EDITAIS

EDITAL Nº 11/2022-CGJ/AM 
 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, no 

exercício de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas baixar provimentos e instruções 
necessários ao bom funcionamento dos serviços extrajudiciais, na esfera de sua competência, os termos do art. 74, inciso XXIV, da Lei 
Complementar n° 17/97;

CONSIDERANDO a competência exclusiva do Poder Judiciário de fi scalizar aos serviços notariais e de registro;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário estadual, como autoridade delegante dos Serviços Notariais e de Registro, 
zelar para que estes serviços cartorários sejam prestados com efi ciência, efi cácia, qualidade, nos termos do art. 38 da Lei Federal n.º 
8935/94;

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça, a orientação, fi scalização e organização dos serviços cartorários a 
fi m de assegurar o bom funcionamento da prestação dos serviços notariais e de registro;

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, caput, da Constituição Federal que estabelece que os serviços notariais e de registro 
serão exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, da Lei nº 8.935, de 18/11/1994, que estabelece a obrigatoriedade de que os prestadores 
de serviço notarial e de registro exerçam suas atribuições de modo efi ciente e adequado, os quais serão fi scalizados pelo Poder 
Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 80/2009-CNJ, quanto à natureza multitudinária das controvérsias sobre serventias 
extrajudiciais e o interesse público de que o entendimento amplamente predominante seja aplicável de maneira uniforme para todas as 
questões resolvendo a matéria, conferindo-se objetividade ao tema, evitando-se contradições geradoras de insegurança jurídica;

CONSIDERANDO a necessidade contínua de apresentar soluções ao alcance da excelência na prestação dos serviços extrajudiciais 
e, por consequência aos jurisdicionados, usuários destes serviços;

CONSIDERANDO o quanto disposto nos artigos 20 e 39, § 2º, da Lei 8.935/1994;

CONSIDERANDO que o Provimento nº 77 do CNJ dispõe que, declarada a vacância de serventia extrajudicial, as corregedorias de 
justiça dos Estados e do Distrito Federal designarão o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente;


